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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA Nº 2413/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 27 de novembro de 2023. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da 
Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, 
da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro 
de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, 
publicado na Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023,  
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.109242.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER a designação da Defensora Pública, das 
pessoas servidoras e da estagiária a seguir indicadas, lotadas na 
Comarca de Porto Velho, para trabalharem na ação social “Tenda 
da Família Cidadã”, promovida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família (Semasf) no dia 25 de novembro 
de 2023 (sábado), das 09h às 14h, na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Deigmar Moraes de Souza (Estrada da Penal, Baixo 
Madeira, Linha 28 de Novembro, Km 22, Ramal Cujubim, Km 08). 

Designados(as) Cargos Matrículas 
Funções no 

evento 

DÉBORA 
MACHADO 
ARAGÃO 

Defensora 
Pública 

300131102 
Atendimento 
ao público 

ISABELLE 
GALVÃO MAIA 

Estagiária 300131607 

JOSÉ RIBAMAR 
DUARTE SOUSA 

Motorista 300131803 Transporte 

JAQUELINE 
NASCIMENTO 

FREITAS 

Assessora 
II 

300131653 
Cobertura 
midiática 

  
Art. 2.º CONCEDER 01 (uma) folga compensatória aos(às) 
designados(as), a qual poderá ser usufruída em data oportuna, via 
expediente administrativo próprio. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 89/2024/DPG/DPERO 
Porto Velho, 17 de janeiro de 2024. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.110781.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER a designação das pessoas servidoras a seguir indicados(as), lotados(as) na Comarca de Porto Velho, para 
participarem do evento intitulado “Reunião da Rede Lilás”, no dia 12 de dezembro 2023 (terça-feira), das 14h30min às 18h, no auditório 
do Sindicato dos Trabalhadores de Telecomunicações de Rondônia (SINTTEL), localizado na Avenida Santos Dumont, n. 198 - Bairro 
Olaria, em Porto Velho. 

Designados(as) Cargos Matrículas 

JAILENA CABRAL DA LUZ COELHO Analista em Assistência Social 300130596 

NATASHA SOUZA MATOS Analista em Psicologia 300131535 

Art. 2.º AUTORIZAR o cômputo, no Sistema de Registro de Ponto Eletrônico, das horas que excedem o expediente regular de trabalho 
de 08 (oito) horas diárias para as servidoras designadas na referida data. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA Nº 99/2024/DPG/DPERO 
Porto Velho, 18 de janeiro de 2024. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100360.2024, 
Art. 1.º REVOGAR a Portaria n.º 0784/2020/GAB/DPE, de 24 de agosto de 2024, publicada no DOE/DPERO n.º 322, de 25 de agosto de 
2020, a qual designou Defensores (as) Públicos (as) do Estado de Rondônia para comporem Comissões Temáticas do Conselho 
Nacional das Defensoras e Defensores Públicos-Gerais. 
Art. 2.º DESIGNAR os (as) Defensores(as) Públicos(as) para comporem as seguintes Comissões Especializadas do Condege. 

Designados(as) Matrículas Comissões Especializadas 

ADA ALVES DOS REIS MENDES 300131493 Comissão Especializada dos Povos Tradicionais 

DANIEL MENDES CARVALHO 300102417 Comissão de Promoção e Defesa da Criança e do Adolescente 

DÉBORA MACHADO ARAGÃO 300131102 Comissão de Proteção e Defesa dos Direitos das Mulheres 

DENISE LUCI CASTANHEIRA 300130591 
Comissão Especial de Métodos Consensuais de Tratamento de 

Conflitos 

EDUARDO GUIMARÃES BORGES 300130807 Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 

FELIPE DE MELO CATARINO 300130808 Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor 

KÉSIA GONÇALVES DE ABRANTES NEIVA 300131413 
Comissão Especializada em Escolas Superiores e Centros de 

Estudos das Defensorias Públicas 

LETÍCIA DE CARVALHO PONTES 300131490 
Comissão Especial do Direito Social à Moradia e Questões 

Fundiárias 

MARCUS EDSON DE LIMA 300093588 Comissão Especializada em Atuação nos Tribunais do Condege 

RAFAEL DE CASTRO MAGALHAES 300126715 Comissão de Tecnologia 

RITHYELLE MEDEIROS BISSI DO NASCIMENTO 300130321 Comissão Especializada de Proteção de Dados 

SÉRGIO MUNIZ NEVES 300093559 Comissão Especializada de Saúde Pública 

VITOR CARVALHO MIRANDA 300130427 Comissão Nacional de Execução Penal 

YASSUO TROJAHN HAYASHI 300128895 Comissão Criminal Permanente 

  
Parágrafo único. A presente designação não implica autorização automática de viagem para a participação em reuniões periódicas, o 
que será avaliado a cada necessidade, de acordo com a relevância da pauta e a disponibilidade financeira e orçamentária da instituição. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 100/2024/DPG/DPERO 
Porto Velho, 18 de janeiro de 2024. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023, 
CONSIDERANDO a mudança para novo prédio-sede na Comarca de Ariquemes, localizado na Rua Quatro Nações, n.º 3645, Setor 
Institucional, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.110018.2023, especialmente no teor do Despacho id. 0341873; 
RESOLVE: 
Art. 1.º REVOGAR, a Portaria n.º 18/2024/DPG/DPERO, de 09 de janeiro de 2024, publicada no DOE-DPERO n.º 1130, de 10 de janeiro 
de 2024, a qual suspendeu as atividades na Comarca de Ariquemes, entre os dias 22 de janeiro de 2024 (segunda-feira) e 02 de 
fevereiro de 2024 (sexta-feira). 
Parágrafo único. Ficam mantidos os atendimentos presenciais no núcleo de Ariquemes até a fixação de nova data para realização da 
mudança. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA Nº 103/2024/DPG/DPERO 

Porto Velho, 19 de janeiro de 2024. 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023, 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023, que declara feriado nacional o dia Nacional da Consciência 
Negra, dia 20 de novembro; 
CONSIDERANDO o Decreto do Governo de Rondônia, nº 28.680 que estabelece o calendário dos feriados e pontos facultativos de 2024 
CONSIDERANDO o Ato nº 78/2024-PR-TJRO, publicado no Diário da Justiça n.º 013, de 19 de janeiro de 2024, que alterou, 
parcialmente, o Anexo único do Ato nº 1897, de 17/11/2023, o qual estabelece o calendário de feriados e pontos facultativos para o 
exercício de 2024 no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.108231.2023 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR o feriado do dia 24 de janeiro de 2024 (quarta-feira), alusivo à Instalação do município de Porto Velho, para o dia 26 de 
janeiro de 2024 (sexta-feira), (somente na respectiva comarca) no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (DPE-RO). 
Parágrafo único: revogam-se as disposições quanto a este feriado, estabelecido pelo anexo único da Portaria nº 
2397/2023/DPG/DPERO, de 24 de novembro de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1104, de 29 de novembro de 2023, a qual 
estabeleceu o calendário de feriados e pontos facultativos para o exercício de 2024 no âmbito da DPE-RO 
Art. 2.º INCLUIR, no anexo único da Portaria nº 2397/2023/DPG/DPERO, de 24 de novembro de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 
1104, de 29 de novembro de 2023, o feriado do dia 20 de novembro (quarta-feira), dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, 
consoante a Lei nº 14.759/2023. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA Nº 105/2024/DPG/DPERO 

Porto Velho, 19 de janeiro de 2024. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 2632/2023/DPG/DPERO, de 19 de dezembro de 2023, publicada no DOE/DPERO n.º 1118 de 20 de 
dezembro de 2023, a qual exonerou, a pedido e a contar de 01.01.2024, a servidora Julia Cristina de Souza Ferreira, lotada na Comarca 
de Vilhena, do cargo comissionado de Assessora de Defensor (DPE-ADP-1); 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.110895.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º NOMEAR, a contar de 22.01.2024, LARISSA GABRIELE GOMES DIAS, CPF ***.720.7**-**, para exercer o cargo comissionado 
de Assessora de Defensor (DPE-ADP-1), pertencente ao Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, com lotação na Comarca de Vilhena. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA Nº 54/2024/DPERO-CG-GAB 

Porto Velho, 18 de janeiro de 2024. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1560/2023/DPG/DPERO, 
de 7 de agosto de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1031, de 7 de agosto de 2023; 
CONSIDERANDO o estabelecido pelo Provimento n.º 2/2023/CG/DPERO (id. 0277202), que dispõe sobre a marcação e alteração de 
férias e folgas compensatórias de Membros(as) no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o pedido de folgas realizado pelo(a) Membro(a) via Sistema Ponto Eletrônico desta Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, conforme disposto no Provimento n.º 2/2023/CG/DPERO (id. 0277202); 
CONSIDERANDO o teor do processo n.º 3001.100013.2024; 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER, a pedido do Defensor Público DIEGO CESAR DOS SANTOS, matrícula n.º 300126750, lotado na 27.ª Defensoria 
Pública em Porto Velho 05 (cinco) dias de folgas compensatórias, a serem usufruídas no período de 07.10.2024 a 11.10.2024, em virtude 
de atuação no Regime Especial de Trabalho, no ano de 2023/2024 (período de 20.12.2023 a 06.01.2024), conforme Certidão-CG/CG-
GAB, de 10 de janeiro de 2024 
Art. 2.º Restarão 13 (treze) dias de folgas compensatórias a serem usufruídas, com fundamento na certidão acima mencionada. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

HANS LUCAS IMMICH 
Corregedor-Geral 

 
PORTARIA Nº 55/2024/DPERO-CG-GAB 

Porto Velho, 18 de janeiro de 2024. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1560/2023/DPG/DPERO, 
de 7 de agosto de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1031, de 7 de agosto de 2023; 
CONSIDERANDO o estabelecido pelo Provimento n.º 2/2023/CG/DPERO (id. 0277202), que dispõe sobre a marcação e alteração de 
férias e folgas compensatórias de Membros(as) no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o pedido de folgas realizado pelo(a) Membro(a) via Sistema Ponto Eletrônico desta Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, conforme disposto no Provimento n.º 2/2023/CG/DPERO (id. 0277202); 
CONSIDERANDO o teor do processo n.º 3001.100013.2024; 
Art. 1.º CONCEDER, a pedido da Defensora Pública SILVIA PRIMILA GARCIA RASKOVISCH, matrícula n.º 300131332, lotada no 
Gabinete do Defensor Público-Geral em Porto Velho 01 (um) dia de folga compensatória, a ser usufruída no dia 02.02.2024, em virtude 
de sua atuação como presidente da Comissão Organizadora do XIII Processo Seletivo para Provimento de Cadastro de Reserva de 
Estagiários(as) de Graduação e Pós-Graduação da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme art. 2.º da Portaria n.º 
31/2024/DPERO-CG-GAB, de 11 de janeiro de 2024, publicada no DOE-DPERO n.º 1132, de 12 de janeiro de 2024. 
Art. 2.º Não restarão folgas compensatórias a serem usufruídas, com fundamento na portaria acima mencionada. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

HANS LUCAS IMMICH 
Corregedor-Geral 

 
PORTARIA Nº 56/2024/DPERO-CG-GAB 

Porto Velho, 18 de janeiro de 2024. 
  
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1560/2023/DPG/DPERO, 
de 7 de agosto de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1031, de 7 de agosto de 2023; 
CONSIDERANDO o contido no processo n.º 3001.100439.2024, 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR parcialmente, a pedido da Defensora Pública TALITA LEITE CECCONELLO, matrícula n.º 300130810, lotada no 
Núcleo de Cacoal, os termos da Portaria n.º 238/2023/DPERO-CG-GAB, de 10 de abril de 2023, a qual concedeu 04 (quatro) dias de 
folgas compensatórias, transferindo-se o gozo da folga agendada para o dia 09.02.2024 para o dia 15.05.2024. 
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http://sei.defensoria.ro.def.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=352929&id_procedimento_atual=352929&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000980&infra_hash=2a02f7aa2699344541652730d269c7d4db6fd67e05575aed68507f2e86971ac71b94be27e828d7e8e1ef14667627b332d9d128bafa62d53b8c7a8666ea9f41d24d0d53bfc3b726b88fef96bb611e7f6fe4e1ad2ca1399ba7eb4bcc2a5f26e0c1
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

HANS LUCAS IMMICH 
Corregedor-Geral 
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